
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura M erccipel de Itapiána

LEI Nº 212/89,

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ITAPIÚ
NA À INTEGRAR A ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DOMACIÇO DE BATURI
TÉ E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiúna,

Faro saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º -— Fica o Município de Itaniúna autorizado
a integrar a Associação dos Municípios do Maeiço de Baturi-
té, nº qual se fará representar pelo Chefe do Poder Executi
Vo, pelo Vice Prefeito e velo Presidente àa Câmara Municipal
na conformidade do que dispõe o Estatuto da referida Associ
ação.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data ãe
sua publicação, revogadas a(8) . . ed “RENAdisposiçoes em contrário.
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